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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3 8  VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE SÃO GONÇALO-RJ. 
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PROCESSO: 0031660.44.20118.19.0004 

AUTOR:MICHELINE FERREM MELO 

RÉUS: 1 0  BANCO DO BRASIL SIA 
20 DIRIJA 	

DE VEÍCULOS 

3° COIMBRA E BUIENIO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

LTDA
. 

FABIANA NUNES RIBEIRO CAFFARO, Perita nomeada por este Juizo para atuar 

no supracitado processo, tendo concluído o seu Laudo Pericial, 
vem solicitar a sua juntada aos 

Autos para os devidos fins legais, requerendo a V.Exa. a 
liberação

ndos   ta  d

epos itados 

   
à fls. 233;238; 245; sendo emitido o Mandado de Pagame

nto  

Conforme determinação de fls. 242 e informação de fls. 246, requer-se que seja 

intimado o 3° Réu para efetuar o depósito de Y. do valor do
s 

rios  28 UFs. 

 ou seja, R$ 

815,20 (oitocentos e quinze reais e vinte centavos) correspondentes  
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Na forma como segue: 

DOS FATOS EM LITÍGIO: 

Em 1810412012  éu 	 Autora firmou Contrato de  Brasil SIA) para aquisição de um auo móvel, ora 
d oito n  887  com o 1 (  fixas de R$ 591,65 (quinhentos e 
descrito nos autos, em 56 (cinquenta e oito)  p

restações  
noventa e um reais e sessenta e cinco centavos), vencendo a primeira em 1010612012 e a última 

em 1010312017. 

A parte Autora em sua inicial fdea int3116 
 alega 

 d
qu

e a 2& Ro dando  oAreeibo no 

DISTRIBUIDORA  DE VEICULOS LTD)  a 
negócio 

d  de entrada, tendo 
valor real de R$ 3.590,00 (Três mil quinhentos e noventa reais) pag

o  

sido considerado pela 1' onerar exces B
rasil 
vamente )  o 

 valor 
financiamento; 	II  asseverando 

reais), o que veio a 	 s prática  de anatocismo, 
abusividade da contraprestação mensal, falta de clareza nas 

 informações, p 

abusos contratuais, entre outras alegações. 

Acrescenta que entrou em contato coma 3 8  Ré (COIMBRA 	BUE co 

ADVOGADOS AS  anexado asparcelas que onerou,  sendo 
refinanciamento 

urpreendida em 0 18  12013 

do Brasil SIA), 	 e 	e 	 ão  que a fatura 	ve i 	d 
uma notificação Extrajudicial das 1 e 3 Rês com a alegaç q 

	

0112013 não foi adimplida e através de contato telefônico com a 3
8  Ré foi inf 	a 	a dívi < 

estava no montante de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), 

COM 
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Neste diapasão, requer a revisão integral da relação contratual, declaração de 
nulidade das cláusulas abusivas, prática de anatocismo, bem como consignação com o expurgo 
dos encargos que se considerem onerosos, condenação a devolução das quantias pagas 
indevidamente, entre outros pedidos a serem apreciados pelo juizo às fls.15116. 

01°Réu (Banco do Brasil SIA), apresentou Contestação às fls.53163, fazendo sua 
defesa de fato e de direito. Alega quq é mero prestador de serviços no sentido de transacionar 
contratos firmados entre a parte Autora e a 2 8  Ré (DIRIJA NITERÓI DISTRIBUIDORA DE 
VEICULOS LTDA), tendo recebido o valor de entrada de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos 
reais), conforme contrato assinado pela Autora, entre outras alegações. 

0 30  Réu (COIMBRA E BUENO ADVOGADOS ASSOCIADOS) apresentou 
Contestação ás fls.891109, fazendo sua defesa de fato e de direito. Esclarece mantém com a 1' 

Ré (Banco do Brasil SIA) contrato de prestação de serviços de recuperação de créditos 
vencidos através de procedimentos administrativos e judiciais (Prestadora de servicos de 
Cobrança), e que recebe da 1 8  Ré as informações dos contratos e inadimpléncia de parcelas, 
conforme poderes especificamente outorgados, entre outras alegações. 

0 20  Réu (DIRIJA NITERÓI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA) apresentou 
Contestação às fls.1141130, fazendo sua defesa de fato e de direito. Alega que o preço do veiculo 
é de R$ 26.000,00, e tendo sido dado de entrada o valor de R$ 3.590,00 (três mil quinhentos e 
noventa reais), onde foi descontando o valor de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais) 
referente a serviços de despachante do veiculo, sendo o valor de R$ 2.600,00 (dois mil e 
seiscentos) efetivamente abatido do valor do veiculo, entre outras alegações. 

Em suma, os Réus requerem que sejam julgados improcedentes os pedidos em 
sua integralidade, entre outros requerimentos a serem apreciados. 

OBJETIVO DA PERICIA 

Constitui-se de procedimentos técnicos destinados a levar à instância decisória 
elementos de prova necessários à solução do litígio, na forma de Laudo Pericial. 

0 presente trabalho foi deferido pelo MM. Juizo, através da respeitável decisão da 
produção da prova pericial contábil às fls. 205, haja vista ser efetivamente necessária ao 
julgamento da demanda. 

Apurar se os valores cobrados ao Autor a titulo de Contrato firmado entre as partes 
estão em consonância com o pactuado, verificar a prática de juros sobre juros, legalidade dos 
valores cobrados, apurando excessos contratuais, caso existam. 

Reitera-se que a perícia ao proceder à análise do presente caso, rifica-se todos 
os valores cobrados ao autor desde a concepção da prestação até os encar 	brados em 
caso de inadimpléncia, observando se os valores cobrados e exigidos est e co 	ade 
com o contrato e com legislação vigente, apurando-se, cobranças indevid s, cas e ' m. 

Por fim, apresenta-se o posicionamento pericial com o objefly ó s 	r o Juizo 
em sua convicção. 



A fórmula aplicada pela pericia para o cálculo da Prestação foi: 

PMT=PVxix 1+i" 

(1 +i)" -1 

Onde: PMT = Prestação 
PV = Valor do Total Financiado 
i = Taxa de Juros a.m. 
n = Prazo de Amortização 

Valor total financlado = valor do Bem financiado + IOF 

Ressalta-se que ó valor da prestação já contém os juros remuneratórios do 

período e,1  em 
(contratos 

  pagamentos em atraso, deve incidir os 
 regidos por legislação especifica) e Multa de 2% ou ncomissão de 

~ 	 mora de 1 
permanência limitada á taxa do contrato. 

Prestação = Juros remuneratórios + amortização de capital. 

Prestação + encargos moratórios (em caso de atraso no pagamento) 

CLAUSULA PERTINENTE : 
CLÁUSULA DE INADIMPLENCIA FLS. 33.  

20- INADIMPLEMENTO- Caso se verifique o inadimplemento 
de qualquer obrigação aqui assumida, obrigo-me a pagar, em 
substituição aos encargo de normalidade, constantes dos itens 
4.6 e 4.7 do Preâmbulo, a partir do respectivo venciment o

conforme 
COMISSÃO DE PRMANENCIA á taxa de mercado, 

® 	 faculta a Resolução n 0 1.129, de 15.05.86, do Conselho 

Monetário Nacional; b) JUROS MORATÒRIOS á taxa de 1% 

a.a. (úm por cento ao ano); c) MULTA de 2 11o(dois por cento) 

20.1 — Os encargos referidos nas alíneas "a "e "b". do caput 

desta cláusula, serão calculados, debita 	e exigidos nos 

pagamentos parciais e na liquidação o saldo devedor 
inadimplido. 0 encargo previsto na alínea 	s 	calculado 

debitado e exigido nos pagamentos parci ' , obre 	or pago 

e, na liquidação da divida inadimplida, obr 	
m  do e que  

corresponder ao saldo devedor ema 	
pelos  

encargos previstos nas alíneas W e "b", ret 

" obs.: Previsão de encargos cumulados. 
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ANALISE DO CASO CONCRETO • APURAÇOES PERICIAIS 	 1 

0 Contrato N° 793391887 — Cédula de Crédito Bancário — objeto do litígio, 
foi celebrado em 1810412012 — fis. 29136. 

No caso em análise, textualmente, o contrato de fis. 29136, prevê o 
pagamento de 58 (cinquenta e oito) prestações no valor de R$ 591,65 (quinhentos e noventa e 
um reais e sessenta e cinco centavos) vencendo a primeira em 1010612012 e a última em 
1010312017. 

0 valor do bem, um automóvel CHEVROLET — CELTA - Ano 2012 )0 KM, no 
valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais) — conforme Nota Fiscal de fis. 132. 

0 Recibo de fis. 37 emitido em 1810412012  pelo 2 0  Réu (DIRIJA NITERói 
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA) e simulação de proposta de compra e venda de veiculo 
n° 23378 fis. 38139 (ambos anexados anexado pela Autora e emitidos 1810412012),no valor de 
R$ 3.590,00 (Três mil quinhentos e noventa reais), comprovam a ciência da parte Autora de que 
o valor de R$ 2.600,00 referem-se a efetiva entrada e o valor R$ 990,00 (novecentos e noventa 
reais) , fis. 39 referem-se a despesas de Emplacamento do veiculo, pago pelo mesmo. 

Corroborando-se com o fato, às fis. 1361137 consta documento assinado pela 
parte Autora, emitido em 2710412012, evidenciando que o valor de R$ 990,00 se refere ao 
emplacamento pago pela Autora, bem como a programação de entrega do veiculo para 
0910512012. 

Depois de tudo devidamente examinado, pôde esta signatária perita 
constatar os seguintes fatos nas informações supracitadas que consubstanciaram o trabalho, 
passa a demonstrar então: 

✓ 	Condições expressas no contrato de fis. 29136, vide quadro abaixo: 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS FL15.29Pl6 
4 

Data do C=* 1&04I2012 

Valor do bem R$ MUDO, 00 

Valor da Entrada R$ 2.600, 

Valor Financiado: R$ 	 23.400,00 

IOF R$ 	 620,61 

TOTAL R$ 24.020,61 

Prazo/Meses: 58 

Taxa Juros Contralo- 1,2696 

Prestaçio Contatada R$M,65  

70  Vencimento 10106/2012 

Término ` 1010312017 

CONCLUSÃO: 0 valor de entrada a ser considerad 
financiamento foi de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), s.m.j, visto 
990,00 (novecentos e noventa reais) foi informado a parte autora 
Despachante (Emplacamento de Veículo OKM). Informação essa trazi 
documento de fis. 38139 e pelo 2 0  Réu às fis.1361137 (assinado pela parte A 
que não consta nos autos quaisquer documentos que comprovem que o 
veiculo foi pago de forma diversa. 

perícia no 
lor de R$ 'A~de 

-'Autor no 

e• 

f 

0 



s 	ti5j  
Fabiana Caffaro 

CRC -RJ 108362/0-0 

TAXA CONTRATADA x TAXA PRATICADA 

✓ Nas Condições Contratuais, temos: 

CONDIÇ ES CONTRATUM4 FIL.S.2W36 

Taxa Juros cio Cortato 1,26% 

Taxa Juros PRATICADA 1,295821% 

Prestação Cobrada R$ 591,65 

Apur.Prest Retal, Perícia R$ 586,24 

Diferença por Prest R$ 5,41 

Reitera-se que a taxa contratada e expressa no contrato é de 1,26% ao mês. 
Considerando-se todas as condições contratuais a perícia apura que foi cobrada taxa superior à 
contratada pelo Banco. 

RESSALVA: Considerando todas as condições contratuais a parte Ré 
praticou a taxa juros de 1,295821% a.m., ou seja, superior à contratada de 1,26% a.m. 
apurando-se uma diferença de R$ 5,41 (cinco reais e quarenta e um centavos) por parcela 
adimplida — Considerados no Anexo II. 

Taxa Média de Juros divulgada pelo Banco Central do Brasil — BCB 

? Rt3sum ' TXttontratadá =1,26 a a.rn 	~ : 	t i w 	 ; 

TX! Prât)cada -1 1295821°  

s (TX, NGB r,06 % ác ~it 	t 	
L  ` 	

j 	 "•! : . 

Informa-se, para melhor subsidiar as conclusões de V.Exa. A Taxa Média 
divulgada pelo Banco Central — Série 20749 (Taxa média de juros das operações de crédito -
Pessoas físicas — Aquisição de veículos - % a.m.), em 0412012 - data do contrato - foi de 2,0625 
% a.m, portanto, superior à taxa contratada pela parte Autora, que foi de 1,26% a.m. 

Cumpre enfatizar que a Taxa Média divulgada pelo BCB é um critério 
proposto para julgamento da abusividade da taxa contratada, s.m.j. Neste sentido, o laudo 
pericial atesta que a referida taxa contratada está dentro da margem d azoabilidade do 
mercado financeiro no período. 

SEM RESSALVA: Constata -se que a taxa de jur contr 	a é 
INFERIOR à Taxa Média divulgada pelo Banco Central no mesmo perlo o 	dade de 
crédito. 

Jantanacajjaro fq yrnan. cum 
jablanacaffânCyahoo.com  
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ENCARGOS MORA' 

Informo a V.Exa. que das 58 (cinquenta e oito) prestações contratadas, a parte 
autora pagou 11 (onze) prestações, conforme planilha de fls. 65166 (anexadas pelo Réu) e 
boletos de fls. 41144 (considerados os que contém autenticação de registro de pagamento 
efetuado), 

Considera-se que 7(sete) foram pagos diretamente ao 1 0  Réu (Banco do 
Brasil) e 4 (quatro) foram pagos ao 3 0  Réu (COIMBRA E BUENO ADVOGADOS ASSOCIADOS) 
de acordo com os boletos trazidos aos autos e identificados pela Operação de n° 
793391887 (fls. 64) - COB. JUD. TERCEIRIZADA- BB. CRÉD. VEICULO PRIVAT. 

Apura-se no quadro abaixo os valores e percentuais cobrados, como a seguir 
se expõe: 

, 	 . • ~ 	 PRAT p•lo 	a 1 	• a  	• 

PrahCóo. 
~*M Muita 2%' 

• 

Jura 
More 

Jura 
Mas Can. 

Pm R$ 
eenao 

 

~• 
	

RÉ  

%am 
; Cqn . P•im. 

1  
ToW 
Ppo 

.. 

8 	0  HO ÁDV 

R$ 	591,65 0,00 0,00 0% 0,00 0,0% 0,00 591,65 LIQUIDADA-ta. 65 

R6 	591,65 0,001 0,00 0%1 0,00 0,0% 0,00 591,65 LIQUIDADA- M. 65 

R$ 	591,65 0,00 0,00 0% 0,00 0,0% 0,00 591,65 LIQUIDADA- k 65 

R$ 	691,65 0,00 0,00 0% 0,00 0,0% 0,00 691,65 LIQUIDADA. %. 65 

R$ 	591,65 0,00 0,00 0% 0,00 0,0% 0,00 591,65 LIQUIDADA. I•. 65 

R6 	591,65 0,00 1,18 1,00% 5,57 4,7% 0,00 596,40 LIQUIDADA. 1a. 65 

R$ 	591,65 11,83 3,55 1^ 12,77 3,6% 0,00 619.80 LIQUIDADA- Ia. 65 
R$ 3.549,90 0,00 1,18 4176,45 

• 	ç 	Pagamentos amuados ao r Réu • Boleto d• Cobrança- 0010r6 e Bueno • (Opera n' 793391887 confAL 64) 

R8 	591,65 11,831 8,28 1,00% 20,051 2,4% R8 	63.181 695,001 Liquidado • M~N ta. 41 
R$ 	591,65 0,001 0.001 0,00%1 0,001 0,0% R$ 	32.831 361,211 Lquúado • Avutlo• b. 42 
RS 	691,65 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,0% R8 	38,00 400,00 Llqu Dedo •Avulso• 11.43 

R$ 	591,85 0,00 0,00 0,00% 0,0% RS 	58,00 840,00 Lq..d. • Avulso• b.44 
R6 2.366,50 11.831 8,281 1 	20.051 1 R6 	190,01 1 	2096,21 

RESSALVA: 0 1 0  Réu cobrou encargos cumulados (Multa + juros de 
mora 1%6 a.m + comissão de permanência), comissão de permanência com taxa superior 
a taxa contratual de 1,26% a.m, nas prestações pagas em atraso. 

A parte autora encontra-se inadimplente desde 1010512013 apartir da 
prestação de n° 12, contrato totalmente vencido desde 1010312017. 

Importante ressaltar que a perícia não encontrou nos autos Notificação 
de Extrajudicial do débito conformei informação da parte Autora. 

Conforme evidenciado às fis. 65 (Planilha do 1 0  Réu) Bo atos Anexos 
de fis. 41144, houve possível falha na comunicação entre o 3 0  reú (Presta mor M9 Serviço de 
Cobrança ao 1° Réu) e o 1 0  Réu, em virtude de sua planilha não evidenciar s os le 
pagos pelo Autor (Apuração Anexo II). Exemplo: Pagamento efetuado 	110 	3 e 
pagamento efetuado em 1310512013. 

Ressalta-se que foram pagas 11 (onze) parcelas, reête 
e sete) a serem adimplidas. Contrato totalmente vencido. 

2 9)  

LJ 
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COBRANÇAS INDEVIDAS - TARIFAS CONTRATUAIS 

Sem Ressalva: não foram evidenciadas nenhuma tarifa cobrada ou embutida 
no financiamento. 

DOS QUESITOS. 

A parte Autora, o 1 0  Réu e o 30Réu não apresentaram quesitos. 
0 20  Réu apresentou seus quesitos ás fis. 211 a serem respondidos pela perícia. 

QUESITOS do 2° Réu — Fls. 211. 

a) Informar o perito a sua especialidade na área contábil, bem como a área de 
abrangéncia de sua Competência; 

R: Perícia Judicial Contábil e Financeira. 

b) Informa se possui capacidade para realizar perícia contábil, e se já fez alguma vez? 

R: Esta profissional atua a, aproximadamente, 10 anos na área de Perícia Judicial Contábil e 
Financeira e encontra-se devidamentq cadastrada junto ao Tribunal de Justiça. 

c) Informar o responsável pelo Contrato de financiamento? 

R: As partes envolvidas no contrato são resposnsáveis pelo mesmo, possuindo ambos direitos e 
deveres. 

d) Informar se o documento que embasa a Inicial trata-se de um contrato de 
refinancimanto de dividas existentes entre o 1 0  e o 30  Réus. 

R: Resposta Negativa. Trata-se de um Contrato de Financimento de Veículo -
Bancário entre a parte Autora e a 1° Ré. 

e) Informar quais seriam os "encargos préfixados" 
	

de 

refimanciamento. 

jabianacajjaroCym ~com 
jabianacaJraro(ayahoo.com  
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R: 0 objeto da presente lide trata-se de um financiamento de velculos, as condições contratuais 
já constam no corpo do Laudo Pericial em tópico específico. 

f)Informar se consta expressamento o termo capitalização de juros nas operações que 
deram origem ao contrato de refimanciamento, bem como se essa ocorreu na fórmula do 
refinanciamento. 

R: Resposta negativa, não encontra-se o termo capitalização de juros no contrato de 
financiamento. Asseverando-se que não houve capitalização conforme entendimento técnico 
pericial, amparado na consolidada jurisprudência do nosso E. Tribunal através do aviso de n. 0 . 
2912011— item 33: 
"Em obrigações periódicas não se configura o anatocismo, se o pagamento da parcela anterior 

® 	 abranger a totalidade dos juros." 

g) Informar qual foi o proveito económico obtido pelo quesitante. 

R: o 20  Réu é vendedor do bem ao Autor, obtendo com a venda lucro próprio da atividade 
comercial que exerce. 

CONCLUSOES FINAIS 

Depois de ter analisado as provas que constam nestes autos esta perita chegou 

ás seguintes conclusões: 

1. POSICIONAMENTO DO CONTRATO • De acordo com a planilha de fis., pode-
se afirmar que o contrato se encontra vencido desde 1010312017, com as seguintes observações 
e considerações na análise pericial: 

a 	 11 (onze) Parcelas pagas (01 até 11) 
47 (quarenta e sete) Parcelas vencidas (12 até 58) 

2. ANATOCISMO • PRATICA DE JUROS SOBRE JUROS NÃO HOUVE—Crédito 
PRÉ-FIXADO - Conforme entendimento técnico pericial, amparado na consolidada 
jurisprudência do nosso E. Tribunal através do aviso de n. 0. 2912011— item 33: 

"Em obrigações periódicas não se configura o anatocismo, se o pagamento da 
parcela anterior abranger a totalidade dos juros .# 

SEM RESSALVA 

Xesurlá: TX Pgnã 1; N a.m 
t 	TX. Pratf ~̀áda =1,29821 % a.m. , 

3. TAXA CONTRATADA X TAXA PRATICADA - C sideran 	as as 
condições contratuais, atesta-se que a pa rte ré pra ticou taxa de ju s de 1, 	1% .m., 
portanto, superior á taxa contratada. 
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RESSALVA , 
 Considerando todas as condições contratuais a parte Ré praticou a 

taxa juros de 1,295821% a.m., ou seja, superior à contratada de 1,26% a.m.  céla andose  a á 
diferença de R$ 5,41 (cinco reais e quarenta e um centavos) 

 por p 

Considerados no Anexo II. 

4. TAXA MÉDIA DE JUROS — BCeBa
n 	Centrei p Série 20749 (Taxa média  

melhor subsidiar as 

conclusões de V. Exa. a Taxa Média divulgada pe lo  

de juros das operações de crédito - Pessoas físicas 
 it- 	superiorisiç  à veículos  -  % pela), em  

0412012 - data do contrato - foi de 2,0625 % a m, porta nto, 	parte 

Autora, que foi de 1,26% a.m. 	
juros contratada é 

SEM RESSALVA: Constata-se que a taxa de 
modalidade de crédito.ERIOR 

à Taxa 

Média divulgada pelo Banco Central no mesmo pe 	
e  

j~ 

S. ENCARGOS MORA - Informa-se que da 58 (cinquenta e oito) prestações 

contratadas, foram pag as 11 
 do desde) parce

las, restando 47(quarenta e sete) a serem adimplidas. 

Contrato totalmente 

RESSALVA: 01°Réu cobrou encargos 
  	com taxaMsuperior a taxa contratual de  

+ comissão de permanência), comissão de permanência  

1,26% a,m. nas prestações pagas em atraso. 

6. 
TARIFAS - SEM RESSALVA: não foram evidenciadas nenhuma tarifa cobrada 

ou embutida no financiamento. 

7. 
CONTROVÉRSIA SOBRE VALOR DADO DE ENTRADA: 0 valor de entrada 

a ser considerado pela perícia  no 
 (novecentos le noventa 0reais) foi info lrmado a parte  autora  

s.m.j, visto que o valor de $ 
como Despesas de De spachante 

0  (T rês  mE  q I  quinhentos  e e 
 Veiculo 

 a s)) informação
totaliza 

essa  trazida t  pelo 

no recibo de R$ 3.59 , 
Autor no documento de la parte Autora),Observa-se que t  não consta nós 

pelo
os  quaisquer  

fis,1361137 (assinado pela p documentos que comprovem que o emplacamento do veiculo foi pago de forma diversa. 

8. 
Importante ressaltar que a perícia não encontrou nos autos Notificação de 

Extrajudicial do débito conforme informação da parte Autora. Contudo, 
verifica-se que as 

 parcelas atrasadas, vencidas em janeiro/2013 e fevereiro12013, foram pagas em acordo com o 
3° Réu, responsável pela cobrança. Evidencia-se possível falha de comunicação ent

re 
 utor.Réu 

e a 3° Ré, visto que a planilha da 1° Ré não se encontra todos os valores pagos pe 

9. Cumpre informar que não consta nos autos 
portanto, de  para n  gameri

to  

efetuado na relação da Autora como 3 Réu, configurando-se, po 
	

st ões 

de  parcelas 
 Réu COIMBRA E BUENOtADVOGADOS 

pagamento 
SSOCIADOS) 

4( quatro)  
or s 

atraso ao 3 	l e 
de cobrança para o 1° Réu, estando inadimplente desde 1010512013 — Con ato 

vencido desde 1010312017. 
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Fabiarza Caffaro 

CRC -RJ 106362/0-0 

* Revisão Contratual — Resumo Ressalvas: 

1- Encargos mora cumulados (Multa + Juros demora 1% a.m. + comissão de permanência) 

e comissão de permanência que taxa superior à taxa contratual. 

2- Taxa aplicada (1,295821% a.m.) superior à contratada (1,26% a.m.), diferença 

de R$ 5,41 por prestação adimplida. 

3- Excesso de cobranca de R$145,43 (cento e suarenta e cinco reais e quarenta e 

três centavos) referentes a diferencas de prestação e encargos cumulados. (Anexo II) 

POSICIONAMENTO TÉCNICO PERICIAL DO PRESENTE CASO: 

Por todo exposto, feitas as considerações pertinentes, compensando-se créditos e 
débitos, de forma ilustrativa, apresenta-se  os valores considerados devidos à 1' Ré (Banco  
do Brasil) pela parte Autora,  conforme entendimento técnico pericial, considerando: taxa 
contratada de 1,260% a.m.; juros remuneratbrios na parcela; juros de mora de 1 % a.m e 2% de 
multa; encontra-se o montante de R$ 53.708,76 (cinquenta e três mil setecentos e oito reais e 
setenta e seis centavos) atualizados com índice do TJIRJ até 0412019. VIDE ANEXO 11. 

Parcelas em aberto 12 até 58 R$ 27.553,28 
Muita 2% R$ 551,07 
Juros Mora 1% R$ 14.10982 
Atualiza ão TJRJ R$ 11.64022 
TótalpílircolháVencícias ata 0612019 ~ ' 	 $ 53.BW,19  
Pagamento efetuado a maior(dif. 	rest. R$ 14543 

TOTAL DEVIDO EM 25/06/2019 R$ 53.708,76 

Esta profissional encontra-se à disposição, para efetuar quaisquer outros cálculos 
que V. Exa. entender devidos, o que poderá ser aferido em fase de liquidação de sentença, caso 
seja necessária nova apuração pericial. 

ANEXO 1- APURAÇÃO PERICIAL DOS ENCARGOS APLICADOS PELO BANCO. 
Anexo II - CÁLCULOS DO POSICIONAMENTO PERICIAL 

• ENCERRAMENTO 

E nada mais havendo a acrescentar, encerro este presente laudo em 11 (onze) 
laudas e Anexo 1 e II, ficando esta pedt?-p disposição deste juizo para prestar qualquer outro 
esclarecimento. 

N. T 
P. JU 

P~ Juizo 6 
CRC n010838210.0 

E 
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ENCARGOS PRATICADOS PELO 1* RÉU. 
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R67I , elb 1006201 
10037/D1 

C0IRBAT uF1.S2117i 

eo Coroam  

PRATIf/IDA 1295621 

l,atraea 

 Repl P-1 RS 	SW.24 

por Prau  ~S 	6.41 
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Vaámenb - 
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Calcpta54 pdp 
eu 

1Mtr2% Mota um 
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_ 	_ 
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Toòl blfaaGle 	- . - 	-- 
D•~ aeL-A .. 
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.. #$ 
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. o R$ X~61 R6 R$ % R6 
1 10062012 11~12 R62491411 897.50 31125 1295621% - 	59624 R6 591,65 0,00 0.00 0% 0.00 0.0% 0.00 591,65 UGUOADa-6s.65 
2 10402012 1~31 8625.62725- 909,13 322.89 1295821% - 	56624 R6 591.65 Ao0 0.00 0% 0.00 0.0% Q00 591.65 1TOfIW 	* 65 
3 10062012 1~2 0 R$2a746,16- 920.91 314,67 1295821% - 	51624 R4 591.65 0,00 0.00 0% a00 0.9% 400 591,65 ualoAOa-as.6s 
4 1~12 1~2 o R$ 272 	ffil - 	93285 316,61 12%821% - 	51624 R6 581,65 0.00 0.00 0% 0" 0.0% Qoo 581.65 Uola[UDM IS 65 
5 10'102012 1~2 e R6 21.625,95 - 	9".91 358.70 1295821% - 	56624 R6 59165 0.00 0.00 0% 0.00 0% 0.00 591,65 uOt.UADa -  7s 65 
6 =1012 16111012 6 8629.663 ,13 957,18 37494 1296821% - 	51124 R6 591,65 0.00 1,18 t 557 4,7% 0.00 590.10 uo~ fis. 65 
7 10172012 21YW12 tE R$30.SS2,71- 0%2 383.34 1295821% - 	56624 R6 591,65 11.83 3.55 im 12,77 3$% 0.00 610.60 uOIIDADa-15. 65 

M 1549.90 p.W 1.18 4176,45 
á41u6dolaar196•Bd4t0a calmla.epaaa: d7I>3911i67tmGlaq 

6 t00V.013 21~3 42 R$3133l,16- 98215 3%,91 1,295821% - 	51624 R6 591,65 11,63 "I I.UM 2a05 Zl%R6 63,18 1 	696.00 ~_ A~ ft 41 
9 10072013 0741~3 25 R6 32.529,74 - 	994,88 400.64 1295821% - 	66624 R6 591,65 Qo0 o.00 8,409 0,00 0,0% 4 3Z831 36121 - A 	Ik 42 
10 1~13 0~13 29 8$UM7,60- 1.007,77 421,53 1,295821% - 	56624 R6 591.65 0.00 0.00 0. a00 Q0% R6 36,00 1 	400.00 -A 	05.43 
11 140v1013 13A 	1 33 R6 31S5a33 - 	1.020.83 434.59 1295821% - 	51624 R6 5910 0.00 0.00 ao% R6 Sa00 640.00 

R6 2.36460 11,83 621 20,05 Rf 190,01 20%21 e&  44 
 

EM  AMRW 
12 10052W3 R635.SBZ36- 1.034,05 447,81 12%621% - 	58624 R$ 591,65 .  0.00 0.00 0.00 R6 R6 - 
13 ~31 1 É 	R636.639,64 - 	1.047,45 461,21 129--% - 	56624 R6 591,65 0.00 0.00 0,00 - R6 - R6 - 
14 IOW2M R$37.7009- 1.061.03 474,79 1,295821%- 56624 R6 591,65 0.00 0.00 400 R6 R6 -  
15 10062013 RI3IL775,04 . 	1.074,78 486.51 1,295821% - 	51624 R6 591,65 a00 400 0.00 - R6 - R6 -  
16 Io0 	1 8639264,3! - 	1.088,70 50246 1295821% - 	66624 R6 591,65 0.00 0.00 o" R6 R6 -  

AEM 

17 10,102013 8640967,15- 1.102,81 516,57 1,295621% - 	61624 R6 591,65 a00 0.00 0.00 - R6 - - 
Ia 1M12013 8642.11425- 1.117,10 530.86 1,295821% - 	516,24 R6 591,65 0.00  Roo  0.00 R6 - 

d~ 
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19 t0na70T3 R$431150r 1.1312 515,34 1.2%821%- 51624 RS 	991.65 0.00 0.00 0.00 R$ RS - EM ABERTO 

2D 1QOV20f4 R$ 44362.07- 1.146.24 560,00 1,295621% - 	56624 RS 	591.65 0.00 0.00 0.001 RS 	- RS - EM ABERTO 

21 1007!!014 R$4S523,16- 1.161,09 57485 1295821% - 	596,24 RS 	591.65 Q00 0.00 0.00 - R5 	- RS . EM ABERTO 

22 1~4 RSI6.lS92e- 1.176.14 589,90 1,296821% - 	586,24 RS 	591,65 0.00 0.00 0,00 R$ 	- R$ - EM ABERTO 

23 100t4D14 R$ 47.890,69- 1.191.38 606,14 1,295821% - 	59624 RS 	591.65 0,00 0.00 0.00 RS RS - EM ABERTO 

24 1BOYlO14 R519.e97•S0 1.216.82 620.58 1295821%. 59621 RS 	591,65 0.00 OAO 0,00 - R$ 	- RS - EM. ABERTO 

25 10062014 RS 50319,96 - 	12a46 636.22 1,2%821% - 	59621 RS 	591.65 0.00 0.00 0.00 R$ RS - EM ABERTO 

2s IOWAMt R$ 51.55025 - 	1.238.30 65205 1295821% . 	59624 RS 	591,65 0.00 0.00 0.00 RS RS - EM ABERTO 

27 40082014 R$ 52-912.59 • 	1254,31 668.10 1,295821% - 	58624 RS 	591,65 0.00 0.00 OAO R$ R$ - EM ABERTO 

29 10098014 RS 54M19 - 	11M60 68436 1296821% - 	59621 RS 	591.651 OAO 0L001 0.00 - RS RS - EM ABERTO 
29 10002014 RSS5.37025. 1.267,06 700.82 1,295821% - 	566,21 R$ 	591.65 0.00 0.00 0.00 - RS 	- RS - EM ABERTO 
30 1MI=4 R$ Sü1399 . 	1303.74 717,50 1.295821% - 	59624 RS 	591.65 0,00 0.00 0.00 R$ RS - EM ABERTO 
31 1MNffiS4 R$ 5739493- 1.320.63 734.39 1,296621% - 	58624 R$ 	591,65 0.00 0.00 0.00 - R$ 	- RS - EM ABERTO 
32 1001101 R$ WXM - 	1.337,75 751,51 1.296821% - 	596,24 RS 	591,65 0.00 0.00 0.00 RS R$ - EM ABERTO 

- 33 1007/2015 R$ 60.69705 - 	1.355.06 76&84 1295821% . 	55621 RS 	591,65 0,00 0.00 0.00 - RS 	- RS - EM ABERTO 
34 1003400 RS 62090,09 1372,64 786.40 1295821% - 	M24 RS 	591.65 0.00 0.00 0.00 RS R$ - EM ABERTO 
35 10040015 RS63050,52- l-IM43 804.19 1295821% - 	596,21 RS 	591,65 0.00 0.00 0.00 - RS RS . EM ABERTO 
36 16052015 R$ 64-D5197 1.108.45 871.21 1295821% - 	MU4 RS 	581,65 0.00 0,00 Q00 1 RS 	- RS - EM ABERTO 
37 10~5 RS 6L285,i9 - 	1-426,70 840.16 1,295621% - 	59624 RS 	591,65 0.00 0.001 0.00 - RS 	- R$ - EM A9ERTO 
38 100740ts RS 67.730,95 - 	1445.18 858.94 1295821% - 	58624 RS 	591,65 0.00 0,00 0,00 - R$ R$ - EM ABERTO 
39 10~15 RS 69.199,76 - 	1.463.91 877,67 1,295821% . 	MU4 R$ 	581.65 800 0.00 0,00 R$ 	- RS - EM ABERTO 
40 10092015 R$ 1e.17794 - 	1.482,88 890,64 1295821% - 	56621 RS 	591.65 0.00 0.00 0.00 RS RS - EM ABERTO 
41 R$ 72179,73 - 	1.502.10 9150 1295821% - 	50621 RS 	591.65 0.00 0.00 0.00 - RS 	- R$ - EM ABERTO 
42 1M14D15 R$ 73.70129 - 	1.521,56 935,32 1295821% - 	566,21 RS 	591.65 1,00 1,00 0.00 - RS 	- RS - EM ABERTO 
43 Mr^ RS 75242.9• 1MI B 96604 1,295821% - 	MU4 RS 	591,65 0.00 0.00 0.00 - R1 R$ - EMABERTO 
44 160V1016 R$7L80392- 1.56125 975.01 1,295821% - 	59624 RS 	591,65 0.00 0,00 a001 RS IRS - EM ABERTO 
es a~ RS R3152e - 	1.581.48 995.24 1296621% - 	5e6,24 RS 	581.651 0.00 0.00 0.00 - RS 	- R$ - EM ABERTO 
46 160320/6 R$ 79.90727•  1601.97 1015.73 129W%. 56624 RS 	591,65 0,00 0.00 0,00 - R$ 	- RS - EM ABERTO 
a 1~ R$ 01i10A0 1.6n.73 1.03609 1295821% - 	50024 RS 	591,65 o" 0,00 0.00 R$ R$ - EM ABERTO 
41 10052016 RS 13153.76- t.õ43.76 1.051,52 1295821% - 	56521 RS 	591.65 009 0.00 000 - RS 	- R$ . EM ABERTO 
49 1~ RSe491t92• 1.665,06 1.07882 1295821% - 	516,21 R$ 	591.65 0.00 0.00 Q00 - RS 	- R$ - EM ABERTO 
50 1007016 RS 61.60506 - 	1.665.64 1.100.40 1295821% - 	596,21 RS 	591,65 0.00 0.00 0.00 RS RS . EM ABERTO 
51 10014016 RS 1031395 - 	1.708,49 1.12225 1,2%821% - 	54624 RS 	591,65 0.00 0,00 0.00 R$ 	- RS - EM ABERTO 
52 40094016 R$90-e4450• 1.730,63 1.14439 1,295621% 58621 RS 	581,65 0.00 000 00 - - R$ - EM ABERTO 
53 1006'2016 R$ 91.797,64 - 	1.753,06 1.16882 1,295821% - 	51624 RS 	591,65 0.00 0.00 0.00 S4 R$ - EM ABERTO 
54 1&IVMG RS93373M 1.775,77 1.189,53 1295821% - 	N624 RS 	591,65 0.00 000 0.00 RS 	- R$ - EM ABERTO 
55 10024016 R$ 9537220- 1.798.78 1212,54 1,295821% - 	56621 RS 	991,65 0,00 1,00 0,00 EM ABERTO 
56 10011400 RS97.19t29 18n,09 1235.65 1,296821% - 	5" RS 	581,65 0,00 0,00 0.00 RTO 
57 1002401 RS99A3999 - 	1.815.70 1.299.46 1,295821% - 	58621 R$ 	591,65 0,00 0.00 0,00 RS EM 	0 
51 10QV 7 RS10090991- 1.858 62 1183,.18 1,295821%. 50524 RS 	591.66 0.00 0.00 0.00 RS EMAS RTO 
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CÁLCULOS DO POSICIONAMENTO PERIMAL. 

Contrato n°793391887  Fabiana Caffaro 
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ANEXO II . 
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4  
ü M9019 

D RI 2~61 RS RS % R5 
i *~12 ,•Afi/A,2 R$ 290183 293.58 30266 12S% 58621 1~ 
: 

 R$ 	5~ R$ RS R$ R$ 	586 R$ 	59165 R$ 	5.11 R$ 	0.13 
~W2 towrmn Rs2ua.ea 297.15 299.09 ,.tbu ~ LtanAnA RS 	s562s Rs R$ Rs Rs 	s86I1 RS 	591 .65 Rf 	5.11 R$ 	0.13 

a gaeCOt ,Dmw,2 0 RS 2119110 290,77 795,17 2-" 6M21 UDla1DA R$ 	SM2! RS RS Rf Rs 	58671 R$ 	59,.65 RS 	6/i Rs 	0.13 
1 M~l0,2 0 Rf 3881.A 291, A 791,80 1,Z% 511,21 UDIROADA 
s 

 R$ 	5" 1 R$ RS R$ Rf 	586Z/ 1 Rs 	591.55 1 Rs 	841 RS 	8.13 
~nl 01 R£22~1 29515 2" o 	1-Mi 58121 8II9d10A RS 	Stt21 1 R5 R5 	- R5 	- 1 RS 	58621 1 RS 	591.65 1 RS 	5,411 RS 	513 
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7 1pW®fA 752YA19 1749 Ri 1"9,11 397.66 166.99 1,26% 5142/ 91A8ETRT0 Rf 	5921 RS 	11.72 R$ 	341.76 R$ R$ 	939,74 R$ R$ 	939,71 R$ 	175210 

a ~4 X19 171 831/147,72 40266 16.3.56 1.78E 56421 Eà1At'iEATO RS 	5" R$ 	11.72 Rf 	33592 R$ Rf 	9330 Rf Rf 	93306 RS 	17%13 

30 1MIM4 75294019 I§M R$ 13759.49 47.73 17451 175% $1421 EM ABERTO Rf 	SM24 RS 	11,72 R$ 	3290 RS R$ 	9127.62 RS Rf 	92702 R$ 	111409 

31 E 	 117444 2~gl 1659 R~I 11267 17337 1.26% 56421 EM ABERTO R5 	56471 R$ 	11.72 R$ 	3210 R$ R$ 	921.96 RI RS 	921,96 R$ 	123&n 

12 1001415 ?~, lw R$ 12!26,53 41807 161.17 1.26% 56421 EN ABERTO Rf 	58521 R$ 	11.72 R$ 	317.94 RS R$ 	91590 R$ R3 	91590 R$ 	1.155./2 

31 10Qè2715 75064019 1 Rf 1234521 173.31 16290 116% 5" EM ABERTO RS 	61421 R$ 	11.72 R$ 	311.66 R$ Rf 	909.64 Rf RS 	909.61 R$ 	1.147,76 

34 10G74G15 2~19 is-a   Rf1Lx57 42467 157.57 116% 54424 9MA8ER70 RS 	51414 Rf 	11,12 RS 	30441 R$ R$ 	904.37 Rf RS 	90131 R$ 	1.142.86 

35 1021415 25~ 1537 RS11A" 13106 15z16 12e14 56474 B/ABERTO Rf 	57224 RS 	11,72 R3 	300.35 R$ R$ 	89432 R$ RS 	896.32 R$ 	1.13342 

36 +0064015 2~9 1507 Rf1114z91 139.55 1/469 126% 54611 ~TO Rf 	516.42 R$ 	11.72 Rf 	294.49 Rf Rf 	89245 R$ Rf 	69215 Rf 	1.IMM 

P 1006415 2~9 14 R$ 1115713 4454 141,16 1.^ 56424 EMASERTO Rf 	565.42 R5 	11.72 RS 	28443 R$ R$ 	68639 Rf R$ 	666.19 RS 	1.11610 

36 10077015 25264019 1446 Rf 16307.14 45009 13593 116% 56424 EM ABERTO Rf 	566.74 RS 	11.72 RS 	26257 Rf R$ 	6849) R$ Rf 	66053 R$ 	1.1100 

39 IOq 	5 25~ 111 RS $^77 458.37 129,67 125% 9421 EM ABERTO R$ 	54442 R$ 	11.72 Rf 	27451 Rf R$ 	67147 RS R$ 	87147 Rf 	1.103.16 

0 100907!5 2506419 134 %UMAS 46z12 124.12 Ia% 9471 E1/ABERTO R$ 	5424 R$ 	11.n RS 	270.45 R$ R$ 	85841 RI Rf 	666.42 R$ 	1095.52 
M 1010415 2526419 1354 RS 690476 467.M 118.30 116% 944 EM ABERTO R5 	9424 Rf - 	11.72 Rf 	7450 R$ R$ 	16255 R$ Rf 	66256 R$ 	US412 

4x 1m 141 7526419 13Z3 RS 3~ 47304 11z49 116% 9442 EM ABERTO R$ 	9442 R$ 	11.72 Ri 	25453 Rf R$ 	e5659 Rf Rf 	8~ RS 	106448 

43 1122015 25476049 1 m R$ 7-WX 47MA1 10643 116% 9414 EM ABERTO R4 	9414 R$ 	1172 R$ 	25267 Rf R$ 	690.63 R$ RS 	85063 R$ 	107209 

44 10012916 2526rm19 1262 R37A8126 48506 10478 116% 9411 BI ABERTO R$ 	9614 Rf 	11.72 RS 	245.61 RS R3 	14438 Rf Rf 	644.9 Rf 	%Z39 

AS 10060216 25~ 1231 R$ 49p71 491,98 9126 116% 9614 EM ABERTO R$ 	96.4 R$ 	11.12 RS 	42056 RS R$ 	06.52 R$ RS 	8952 Rf 	955.49 

e 104IW16 25060019 1202 R$ UMAS 49418 8406 IZ% 9424 EM ABERTO Rf 	9624 RS 	11 .72 R$ 	23409 Rf R$ 	83105 Rf R$ 	632. 85 RS 	M403 

47 2526419 1171 Rt 5~ 54.45 81.79 1789. 9442 Ei4ABEA70 R$ 	9424 R$ 	11.72 Rf 	2403 RS R$ 	626.79 Rf Rf 	67479 Rf 	94213 

9 1~16 25 	019 114+ R$ SA7479 510A1 75.43 1.^ 9424 EM AB.-RT0 R$ 	9424 R$ 	tt,n Rf 	271.97 R$ RS 	620.93 R$ RS 	120.93 Rf 	M45 

49 100649!6 2~tg 111 R$ 495451 51725 6499 1.25% 5M24 EM ABERTO R$ 	9624 R$ 	11.72 R$ 	216.91 RS RS 	S14.87 R$ R$ 	114.87 R$ 	92451 
50 1~ 2~ low R$ 4.4x72 5176 4246 118% 5" EMABERTO R$ 	516.42 R$ 	,1,72 R$ 	211.05 R$ R$ 	609.4 RS RS 	109.4 Rf 	9105 
51 /92620Iç 25~5 im Rf 390107 570.36 uAe 1,78% 9624 EM ABERTO R$ 	9414 R$ 	11.77 RS RS RS 	80295 R$ R$ 	60295 R$ 	9,196 
s 101 Rf 330)7 537.01 49.42 175% 9461 EM ABE710 Rf 	9424 Rf 	11.72  R$ RS R3 	796.90 R{ R$ 	796.90 Rf 	90406 
9 R$ 1~ 543.81 4243 176% 96.74 EM ABERTO 4 	9442 RS 	11,71 R$ Rf RI 	791.03 R3 RS 	79403 R$ 	901.38 
% 11=16 2305419 0132272,40 55006 35.9 IZ% 58421 EM I9 	0 R$ 	9426 R$ 	11,72 R$ Rf RS 	76196 R$ R$ 	7M98 R$ 	91.47 
55 1171016 75~19 927 RSIIILM UM 28.4 126% 56411 EM ABERTO R$ 	9621 R$ 	11,72 779.11 R$ R3 	779,11 R$ 	867,79 
56 1001417 75262019 R5 1.15M 5403 1.61 126% 9414 tiA ABERTO 8f 	Sii21 RS 	11,72  R RS 	O6 R$ RS 	77108  RI 	61619 
57 10024017 25ge00t9 R$ 57447 571.74 14.50 118% 9424 EMABERTO R$ 	9424 Rf 	11.72  $1:03 R$  Rf 	767.00 R$ 	120.02 
9 10030047 2526419 es7 e$ #o  57497 7.31 118% 5M•M 91A8t37r0 R$ 	9424 Rf 	1 RS761 RS RS 	76157 Rf 	814.17 

214.401 4117,9 27.153.28 	Rf 	1, Rf RS 42213. 	RS 	 RS 42213.97 	53.81119 

Paleala4 em a6erb 12 aM 58 	 R$ 27.653.28 

F 	M9
TJRJ R 

GRC 

2% 	 RS 	551 07 
Juros Mora 1% 	 RS 	14.109,62 

RS 	11.64022 
4.W 	Va4leidr 4.4891@942 - --. 	 -- Rf ~19 

TOTAL DEVDO E8126E09Fl019 	 R$ 61706.75 

N 


